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PREFEITURA DO MUNiCípIO DE AGUDOS
ESTADO DE sso PAULO

LEI NQ 1 . 09 de 18 de r1€'.., I"r.-.~ .....c de 1 9 --::

"AUTORI ZA °EXECUTIVO A CONCEDER AUXI

LIOS E SUllVElIÇOES . "

°DR. MITilllIO CONDI , Prefei t o Municipal de Agudos ,

Estado de são Paulo , us ando de suas atribuições l egai s,

FAZ SABER , que a Câmara Municipal , aprovou e ELE 

sanciona e promulga a seguinte LEI :

Art . 12 - Fica o Executiv o autorizado a c onc eder 

no exercício de 1 975 , os seguintes auxílios e subvenções:

1 ) Auxilio à Policia Mi rim de Agudos •• •••.•.••••.••••••. D$

2) Auxili o ao Grêmio Teatral são José •••••.••••••••••• •• D$

3) Auxilio à Caixa Esc ol ar do Grupo Es c ol ar "Cor onel Lei -
teU •••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••• •••••Cr$

4) Auxi l io à Caixa Escolar do Grupo "Padre J oão Batista -
de Aguino" • •••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••• •• •eIS

5) Auxi l i o à Cai xa Escolar do Cur so Primário Anexo ao IEE
J oão Batista Ribeiro" •••••••••••••••••••.••••••••••••ClS

6) Auxi l i o à Caixa Escolar do Grupo Escolar de Paulietâ -
nia Cl$

7) Auxilio à Caixa Escolar das Esc olas Agrup adas "Uaria -
Bataglln Delazarí" •••••••••••• •• ••••• •••••••••••••••• 00

8) Subvenção ao In st i t ut o Nos sa Senhora do Sagrado Cora 
ç ão , para concessão de bolsas de e studo ••••••••••••••DS

9) Subvenção à Escol a Técnica de Comerci o de Agudos , par a-c oncessao de bolsas de estudo •• ••••••••••• ••••••• •••• C~

10) Subvenção à Associação 1I0spital de Agudo s ••••••••••••cr.l

11 ) Subvenção ao Hospital Espirita de Mar i l i a •.•••.•••••• C~

1 2 ) Subvenção à Associação Paulista de Combat e ao Cancer . c~

1 3) Subvenção à A.P .A. E. Associação Pais c Amigos Excepci~

nua a de Agud.os ...... 'O ............................................................. • cIG

14) Subvenção ao Abrigo Vicent i no ••••••• ••••••••••••••••• c4
1 5) Subv enç ão ao Lar da Criança Agudense ••••• ••• •••••• .••aG
1 6 ) Subvenç ão à Soci edade Acigos dos Pobres de Santo Anto-

nio Cr$
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Art . 22 - As de spesas autorizadas _nesta~~e1; c orr~

proprias já c onsi gnada s no or-ç aaento do exercício

Subvenção aO Àlber gue lloturno ••• • ••• • ••••• • • • •• ••• • •• c~

Subvenção ao Consorcio I ntenllunicipal da Promoção So-
cial Regi ão de TIaur u •• • •• • • •• •• •••• • • • • •• •••• •• • .• • •• C~

17)

1 8 )

•

Art . 32 - Os auxilios e subvenções de que trata

pode rão ser liberadas

•
c.. L~ c r ... ~· "

presente Le i , somente

t ir de l O de feverei ro de 1 975 . ,
;-;- ',e

•a s r e spect i va s

,I
ent i dades à par-

Art . 42 - Esta Lei entrará em vigor na dat a de sua

publ i caçã o , r evogada s às disposições em cont rár i o .

Prefeitura Munic ipal de Agudos , 18 d ~ nezembro lQ74

...

.:
(
I

eupr'a ,




